
POD ERLEGIS LA TI VO 

C¢MARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

RUÁ RUI BARBOSA, N,° 401 

C.E.P - 68.220-000 - FONE: 532-1121 

C.G:C. 10.222.495/0001-57 

LE I NO 

1994, 

4,234 

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO D0 PARA, e9 

tatui a seguinte Lei: 

Altera o percentual de 

credito suple mentar de que tra 

ta a Lei N 4,229, de 22 de de 

zembro de l993, 

Art, - 19 - Fica alterado de 600%(seiscentos por cento) 

para 900%(novecentos por cento) p percentual relatiVo a credito su 

plementar a ser aberto no Orçamento do iiunicípio do exercicio 
1993 e destinado a reforço de dotaçoes orçamentárias. 

Art, 29 - Mantem-se inalteradas e retificadas as de 

. mais disposiçoes da Lei em questao. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vißor na data de sua 

blicaçao, retroagindo seus efeitos a 22 de dezembro de 1993, 
Arte 42- Revogam as disposiçoes em contrário. 

Câmara Municipal de Monte Alegre, l1 de fevereiro 

|Maria Macedo da Silva 

Presidente 

Sgeratárie 
Jose ALeie Gouveie Coytinho 

de 

Don1sIo Patelra Leao 
29 Seoretário 

pu 

de 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

